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Para além do que atrás foi dito, são os atuários que podem opinar fundamentadamente sobre:
  - a adequação entre ativos e responsabilidades das políticas de investimento de 
                    seguradoras e de fundos de pensões;
  -  o cálculo de indemnizações por acidentes de trabalho, de automóvel ou outros;
  -  a de�nição de políticas e o desenho de benefícios laborais e pós-laborais;
  -  a análise de sinistralidade de planos de saúde (ADSE, seguros de saúde, etc.)











           
           

         

 A crise �nanceira global e a crise dos bancos em Portugal mostram a necessidade de maior 
independência e rigor dos auditores, da intervenção de atuários independentes e de uma 
supervisão mais incisiva. Os atuários, que no exercício da sua pro�ssão desenvolvem grande 
competência e sensibilidade na avaliação de riscos, podem e devem ser chamados para a 
prevenção destes riscos �nanceiros. A sua intervenção na de�nição das políticas de crédito 
e suas restrições, bem como na análise dos casos em concreto, nas comissões de crédito, 
poderia ter evitado a grande devastação ocorrida em alguns bancos e, por arrastamento, 
nas seguradoras em que eles eram acionistas.  












